
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 18.157, DE 16 DE MAIO DE 2019. 

PUBLICAOO(A} NO JORNAL 

~~~~~e~~~~.\~ 

Denomina as Ruas 22, 23, 24 e 33 do Conjunto 
Habitacional Dom Pedro 11, em São José dos 
Campos, conforme especifica. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe sã 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 51.359/19; 

O E C RETA: 

Art. 1º Ficam denominadas as Ruas 22, 23, 24 e 33 do Conjunto Habitacional Dom Pedr 

11, em São José dos Campos, conforme abaixo: 

I - Rua 22: passa a ser denominada Rua Zulmira Raimundo da Silva Souza; 

11 - Rua 23: passa a ser denominada Rua Maria Raimundo de Paula; 

111 - Rua 24: passa a ser denominada Rua Gentil Raymundo da Silva; 

IV- Rua 33: passa a ser denominada Rua Marcia Lucia Dias Berbert. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

S~o José dos Campos, 16 de maio de 201~ 

~elic2;:muth 
Prefeito 

Anderson Fari' rreira 
Secretário de Go ernança 
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Secretária de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, ao 
dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove. 

D. 18. 157/19 

ti.\ BOOG V(lb.\OOUit 

Everton A~ eida Figueira 
Departamento de Apoio Legislativo 
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